
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para
estabelecimentos financeiros, estabelece
normas para constituição e
funcionamento das empresas particulares
que exploram serviços de vigilância e de
transporte de valores, e dá outras
providências.
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Art. 4º O transporte de numerário em montante superior a vinte mil UFIR,
para suprimento ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos
financeiros, será obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria instituição
ou de empresa especializada.

* Art. 4º com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.

Art. 5º O transporte de numerário entre sete mil e vinte mil UFIR poderá ser
efetuado em veículo comum, com a presença de dois vigilantes.

* Art. 5º com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.
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